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RESOLUÇÃO CUNI N 2  211/94 

Regulamenta o estagio probatrio de 

24 meses para docentes recm-empos-

sados. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ou 

ro Preto, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando o que estabelece o art. 20 do RJU; 

considerando a proposta de regulamentação do 	estagio 

probatório enviada pela CPPD )  

R E S O L V E: 

Art. 1 2  Instituir o estagio probatório de 24 meses pa-

ra o docente recm-empossado no cargo de Professor, em qualquer 

regime de trabalho ou categoria, da Universidade Federal de Ouro 

Preto. 

Art. 2 2  Ao entrar em exercicio, o docente nomeado fica 

ra sujeito a único estagio probatrio por 24(vinte e quatro) me-

ses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objetos de 

avaliação para o desempenho do cargo. Serão considerados os se-

guintes elementos de avaliação: 

1) assiduidade; 

II) disicplina; 

III) capacidade de iniciativa; 

IV) produtividade; 

V) responsabilidade. 

Parágrafo Único. Alem dos elementos mencionados 	no 

caput desse artigo, sera considerado ainda o cumprimento dos de-

veres do Servidor Público Federal capitulados no artigo 116 da 

Lei 8.112/90, no que couber. 

Art. 3 2  Cabera a Assembleia Departamental a avaliação 

do docente durante o estagio probatrio. 
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Art. 42  Quatro meses antes do termino do estagio probat 
rio, a Coordenadoria de Recursos Humanos solicitara ao Chefe de De 

partamento o extrato da ata da Assembléia Departamental, contendo 

o parecer qualificando ou no o docente ao cargo. 

Art. 52  O parecer de que trata o artigo 42  será encaminha-

do . ao Conselho Departamental pelo Chefe de Departamento, para a 

homologação e encaminhamento à Coordenadoria de Recursos Humanos, 

que tomará as medidas cabíveis. 

Art. 6 2  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revo-

gando-se as disposições em contrario. 

Ouro Preto, 18 de fevereiro de 1994. 

Prof. RenfoGodinho  Navarro 

Presidente 


